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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 26/2020, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
(Homologa a Conclusão da 
Sindicância nº 01/2020).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
e

CONSIDERANDO que a Comissão responsável 
pela Sindicância nº 01/2020, instaurado para preliminar 
apuração de supostos fatos de transgressão disciplinar 
cometido pelo servidor Gabriel Silva Scatena dos 
Santos, concluiu seus trabalhos emitindo documento de 
Conclusão, e

CONSIDERANDO que a comissão, diante de tudo o 
que foi devidamente apurado, concluiu, também, que não 
há provas suficientes que demonstram a materialidade do 
fato, bem como sua autoria,

RESOLVE:

Art. 1º. HOMOLOGAR a CONCLUSÃO da Sindicância 
nº 01/2020, emitido em 02 de março de 2020, pela 
Comissão nomeada através Portaria nº 19/2020, 
fundamentado no artigo 171, I, da Lei Complementar nº 
098/2010 (Estatuto dos Servidores do Município de Dirce 
Reis).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 06 de março de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação em vigor, 
na data supra:

Sueli Rosa Lansoni Analista Administrativa
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